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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Enfermagem

Núcleo de Enfermagem do Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e CME

Despacho - IGESDF/DIASE/SUPSM/GEREF/NECOC Brasília-DF, 29 de março de 2022.

À GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

 

C/C: SUPSM, NUCCD, NAPSM

C/V: GEREF

 

Trata-se de processo de Mercado Digital para AQUISIÇÃO DE MANTAS DE POLIPROPILENO POR MEIO
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme Ato Convocatório nº 055/2021 (72903766), cuja área demandante é a Gerência de
Almoxarifado, em atendimento ao constante no ELEMENTO TÉCNICO Nº 43/2021
- IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM (58249394), para atender às necessidades do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - IGESDF. 

 

CONSIDERANDO o solicitado no Despacho (81214619), "é necessário que seja elaborado pela área técnica um
parecer referente à análise do laudo enviado pela empresa Medsalus (75112143) por se tratar de material complexo e de uso
dessa área técnica", venho através deste informar que, ora, se o material é de alta complexidade e não cabe a tal área
demandante a emissão de parecer em relação ao laudo enviado pela empresa em tal momento, mas informamos que tal laudo
faz parte da documentação necessária para análise de habilitação das empresas concorrentes do ato licitatório, o qual são
checados pela área demandante, e que esta chefia não tem competência para deliberar sobre tal assunto, logo, não há
harmonia no trâmite do solicitado. Diante disso e da urgência que o caso requer, esta chefia se mostra sensível quanto ao
solicitado e emi�rá com responsabilidade tal parecer referente ao laudo enviado pela empresa MEDSALUS (75112143). (grifo
nosso)

 

Diante disso, informamos que, de início o que consta no no ELEMENTO TÉCNICO Nº 43/2021
- IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM (58249394):

"7.1.5 Referentes à Habilitação Técnica dos Produtos
7.1.5.1 A avaliação das documentações abaixo será realizada pela área técnica:

Apresentar Laudo de Massa para comprovação da Gramatura e Laudos comprobatórios das ABNT´S
NBR 16064:2016 - NBR 12984 - NBR 13735 - NBR 13371 - NBR 13041."
 
 

CONSIDERANDO o que consta no ELEMENTO TÉCNICO Nº 43/2021
- IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM (58249394) a referência de u�lização de laudos comprobatórios são os das ABNT´S NBR
16064:2016, o qual constam em situação de CANCELADOS no sí�o eletrônico da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas em 26/10/2016, o qual foi subs�tuída por: ABNT NBR 16064:2016 (anexo), que também encontra-se cancelado,  o
úl�mo respec�vamente, faz parte da referência u�lizada pelo ELEMENTO TÉCNICO Nº 43/2021. Ainda sobre isso, o laudo
apresentado e enviado pela empresa Medsalus (75112143) u�liza como referência para aprovação a REQUISITO DE
APROVAÇÃO SEGUNDO NBR 16064:2014, o qual, por este fato, encontra-se inconsistente em relação ao ELEMENTO TÉCNICO
Nº 43/2021. Diante disso, não compete à este Núcleo de Enfermagem a análise de documentação comprobatória em relação
ao ELEMENTO TÉCNICO Nº 43/2021, mas, caso houver necessidade de análise do item apresentado em relação à sua u�lização
intrahospitalar, esta chefia demonstra competência para tal análise. 

 

https://www.abnt.org.br/
https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?Q=QTQ0RHRlSExCMWtYVlBsdWE2dklSbUJNS1pMOVJCZ2tkbG9RWW1LYXIrdz0=
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Por fim, por se tratar de um item que poderá causar desabastecimento, cabe a área demandante tal análise em
relação a qual norma�va será u�lizada como referência para a aprovação de documentação comprobatória de habilitação, uma
vez que, as norma�vas u�lizadas como parâmetro para avaliação encontram-se vencidas, tanto o apresentado pela empresa,
quanto o u�lizado para a elaboração do ELEMENTO TÉCNICO Nº 43/2021, porém, tais NBR's não sofreram mudanças drás�cas
em suas versões corrigidas, mas, informamos mais uma vez que, este núcleo não tem competência para tal deliberação e
decisão, e por se tratar de um item de extrema importância, cabe ressaltar que tal parecer não é de suprema decisão, mas que
tem o papel norteador à área demandante.

 

É o parecer.
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Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por JONATHAN HENRIQUE FARIAS PEREIRA -
Matr.0000454-8, Chefe do Núcleo de Enfermagem do Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e
CME, em 29/03/2022, às 19:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 83190262 código CRC= F8B7F7F5.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Almoxarifado e Patrimônio

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEAP Brasília-DF, 18 de abril de 2022.

Para: Núcleo de Compras Diversas - NUCCD

 

Em atenção ao Memorando Nº 426/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GCOMP/NUCCD
(79785819) sobre emissão de parecer pormenorizado do laudo (Id. 75112143), Teste de Eficiência da
Filtração Bacteriana “BFE- NBR 14873”,  apresentado pela empresa Medsalus Comércio de Medicamentos
Ltda, informo que a área técnica comunicou por meio do Despacho 83190262 - 
IGESDF/DIASE/SUPSM/GEREF/NECOC que as norma�vas u�lizadas como parâmetro para avaliação
encontram-se vencidas e não sofreram mudanças drás�cas em suas versões corrigidas.

Informo, ainda, que foi iden�ficado que o Laudo 75112143 expirou em 06/03/2022.

Diante do exposto, res�tuo processo para conhecimento, vista ao parecer constante no
Despacho da área técnica e solicitar apresentação da atualização do Laudo.

 

 Atenciosamente,

 

    

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA
Gerente de Almoxarifado e Patrimônio
Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

(+55) 61 3550-9128

 

 

Documento assinado eletronicamente por DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA - Matr.0000849-9,
Gerente de Almoxarifado e Patrimônio, em 18/04/2022, às 16:01, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 84505233 código CRC= 4DEE3CF4.
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